
PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, 
AOS 24 DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2001. 

L' Y  IANO BARROS 
-Presidente da Câmara- 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafalete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N° 055-E-2001  

Assunto: REVOGA AS LEIS 4406 E 4416/2001, DÁ NOVA REDAÇÃO AO 
ARTIGO 13 DA LEI 3885/969  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

ART. l. - Ficam revogadas as leis 4406/01 e 4416/01. 

ART. 2°. - Fica alterada a redação do artigo 13 da Lei 3885/96, que passa a ser a 
seguinte: 

"Artigo 13 - As contas e os relatórios do gestor do Fundo Municipal de Assistência 
Social serão submetidas à apreciaçao do Conselho Municipal de Assistência Social - 
CMAS, trimestralmente, de forma sintética,e anualmente, de forma analítica. 

Parágrafo Único - O saldo positivo ao final do exercício financeiro será utilizado no 
exercício subsequente." 

ART. 30 - Revogam-se as disposições em contrário. 

ART. 40  - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

1  Á# 
VEREADOR DO 4 APPOL AlUO 

-Secretário da Câmara- 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Telefax: 3765-8100 - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE  - 

PROJETO DE LEI NO 055-E-2001 

REVOGA AS LEIS 4406 E 4416/2001, DÁ NOVA REDAÇÃO AO 
ARTIGO 13 DA LEI 3885/96, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

ara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

Artigo  O 	Ficam revogadas as leis 4406/01 e 4416/01. 

Fica alterada a redação do artigo 13 da Lei 3885/96, 
sa a ser a seguinte: 

"Artigo 13  -  As contas e os relatórios do gestor do Fundo 

o  
-"Municipal de Assistência Social serão submetidas à apreciação do 

Conselho Municipal de Assistência Social  -  CMAS, trimestralmente, de 

Parágrafo Único  -  O saldo positivo ao final do exercício financeiro 
será ili?tzdo no exercício subsequente." 

"igo '- 	 Revogam-se as disposições em contrário. 

Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL D CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 
DIAS DO MÊS DE AGOSTO D Â2001. 

A COMISSÃO DE 1E1  LAÇÃO, JUSTIÇA 
E RED.ÇÃO PARA PARECER ,  O O  joc 

À 

forma sintética, e anualmente, deforma analítica. 
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GOVERNO PARTICIPATIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

JUSTIFICATIVA 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

Por iniciativa da SETASCAD (Secretaria de Estado do 

Trabalho, da Assistência Social, da Criança e do Adolescente), 

recentemente foi enviado a esta casa o projeto n° 35/2001 convertido que 

fora na Lei 4.416/2001. 

No entanto, a mesma secretaria está a solicitar nova 

alteração no referido parágrafo único do artigo 13 da Lei 3885/96, 

acrescentado que fora pela Lei 4.406/2001. 

Para evitar erros de interpretação e confusões futuras 

submetemos propomos a revogação das leis 4406/2001 e 4416/2001, e 

ainda nova redação ao artigo 13 da Lei 3885/96, com acréscimo de 

parágrafo único, a supra referida Lei. 

Assim, esperamos seja aprovado o anexo projeto, para 

que o município possa ser habilitado na modalidade gestão plena da 

política de Assistênci. Social 

Av. Pref. Mário Rodrigues Pereira, 10 . Centro - CP: 36,400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG - Fone: (031) 769 2524 - Fax: (031) 769 2527 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

LEI N° 4.416/2001  

ALTERA REDAÇÃO DO PARÁGRAFO ÚNICO DO 
ARTIGO 10  DA LEI 4.406/2001 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 .  o Parágrafo Único do artigo 1° da Lei n° 4.406/2001, passa a ter 
a seguinte redação: 

"PARÁGRAFO ÚNICO. 	O superávit financeiro, ao final do 
exercício, será usado na abertura de créditos especiais, relacionados ao Fundo 
Municipal de Assistência Social". 

Au. 2°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Ali. 3°. Esta Lei entra cm %igor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução 
desta Lei pertencerem, que a cumpram e a façam cumprir, to inteiramente como 
nela se contém. 

SÉ ANTÔNIO DOS REIS 
Procurador Municip 

A GAS 
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ACRESCENTA PARÁGRAFO AO ARTIGO 13 DA LEI 
3.885/96 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro La.faiete decreta e 
eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. 	Fica acrescentado ao artigo 13 da Lei 3885i'96 o 
seguinte parágrafo: 

"Parágrafo Único - O superávit financeiro, ao final do 
exercício, será usado na abertura de créditos especiais". 

Art. 2°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. Y. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todas -  as autoridades a quem o 
conhecimento e execução desta Lei pertencerem, que a cumpram e a 
façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém. 

PREFEITURA MUNICIPAL PT CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 
10 DIAS DO MÊS D MAli 1 001. 

Dr. JOSÉ 1  TÔNIO 1)QSRE CHAGAS 
Pro 
	

funicipa 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

ii!! 1 	.P8r/ ,  

CRIA O FUNDO M(JNIOIX'AL DE ASSIM2LICIA $OOIAL 

E DI OJRLS PBOVIDcIA, 

A O&naz'a 11mioipa1 de Couaelheiro L!uietu decreta e 

eu, Prefeito tnkicia1, a=ciono a ae,Ante Leis 

Art. i • Iica criado o Funda Ibinjoipal de Auiutêioia Social 

VAS, inatriento de captação e ulico de recureoa, 

que teia por objetivo proporcionar rocaruou e xàeioe pai-

ra o fluímoiaacato,  das ações na rea de aauietinoia e2 

citü. 

Art. 2 • O ?und.o Municipal de Awiet&oia Social t'iourti vinoula 

do diretarnente ao Departa.aento Liunioipil du Aai8tên.cia 

ooiul, aob orentago e d.eUburaço do Coaculbo Uunio 

pai de Aauiatnoia Social, obaerandO au dirotrizeo e 

o P1€uo de AplioaQo aprmadou pelo meo. 

Art- 3 • Coipete a3 Secretario Ltuuioipal de SÁdol, auainar ciao - 

CjeO ooia o Diretor de DepatwL1aato do Aiiutànoia Do 

ciul, para zaovLientar a oona da Fundo. 

Art. 4 • São atribuise do Diretor do Depa tito unioipal do 

Asaietê8acia SooJ.als 

1 Elaborar, junto tw Coiwello Municipal de Asaiatmncia 

ooial, o Plano de iplicaço do Imundo; 
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(lo uaL3i8tôzWia ooci1, didauiiate 	trLd8 no aTAs, 
o ~a efottvado por jx4jdio do ?LtL, do &aoro com 

c2'itMoe eatabeleocLdoo pelo Ooxio Liioi1  de Aèi, 

têa,0141 U04610 

Piedawr0 11a00. 1e t c 	& rc n' ox 	 • 

veu1ut3i* e to ~,ximaunteão dv Ao3it01. 30.. 

oio1l oo px000cczo 	ira co.wêioo, ucord.oa, aju.e 

toa e/ou 	 obeducudo a LeLe1uo virit.a a 

b 	a natLali a de cofoiado o 	u 

juto 	rovadoe pelo CortBolhn  L1i0ipa1 do Aaaiat&iaia 

Social. 

Px't. 13.  Ao conta&3 e co re1at&'ios do reot,or do Iui(10 itoipal 

d3 AUoiu uQu1 ueocaIxactidou à u.reciaqo do 

Oone140 i~Cipal de Aoeiotc±a Socièàl - OAS, trImap.  
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Art. 14. I'a ta(1.w ão  (erpeai dertui d 	Ltug4 da 

preute  Lai  fica o Podar  D  - tivo uator..zado a abttr, 

o preeetta aezecCcio,Cxdito Adicional 1peciul até o 

Vu103.' da  rjè  2.000,00 (doia mil x'ci), obL*oid 

prorig6oe oon4ao noo inoiaoo 1 a IV, do pàrij'uto l 

do axtip 4' da Lei 1e4au1 ng 4.320/64. 
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PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE LEI N° 05-E-2001. 

RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI QUE REVOGA AS LEIS 4406 E 4416/2001, DÁ NOVA REDAÇÀO AO 
ARTIGO 13 DA LEI 3.8/96, E DA OTJIRAS PROVIDÊNCIAS. 

FU\VAM!WL4ÇÁO 

ES-ta. Comissão, após rnaiir o Prvjto d Lei em apïeço que propo a ivogaç-w da- ki 
4406 e4416/ 001-  dando nova redação ao artio 13 da Lei IS5/96 pela incluso dopará único 
no citado aiio, verificou que a proposta em apreço tem como objetivo adequa-la dentro do critérios  
estabelecidos pela Secretaria do Estado do Trabalho, da Aistência Socjai, da Criança e do 
Adolescente (SETASCAD). 

Entendemos que no ha, do ponto de vista Legal. Jurídico e Constitucional, impedimentos 
para a tramítaço regimental do Projeto de Lei em arneço. 

COA'CL (ISÃO 

Que o Projeto de Lei em tela seja discutido e votado pela Câmara em P!enàrio. 

SALA DÁS COMISSÕES 05 DE SETEMRRO DE 2001 

- 
r.R. -\JJUK UIMAS  

Jtl/"1 AOU° 
VEREADOR GP{CÔN MOREIRA FRANCO 

VEREADOR D - "Y APP INÁRIC) 

ARPM/ 

KLiã Ass ÍS An&ude, 540 	Cep 36400-000 — Coo hiro Lote — MG 
f-ane (0**31)  3769-8100 Fax (031) 3169-U103 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafi 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

A ADO 
3,XeCj 	cc 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS. TRIBUTAÇÃO E ORÇAMENTOS AO  PROJETO DE 
LEI N055-E2001. 

RJ2LA TÓRIO 

PROJtIO DE LEI QUE REVOGA AS LEIS 4.406 E 4A16/2001, DA NOVA REDAÇÃO AO 
ARTIGo 13 DA LEI 885/96, E DA C)U'I'RAS PROVIDËNCIAS. 

FIWDAME!*TÁÇÀO 

10 hó, do ponto de vitn Tcnco-finwewo inipedimento pa a wanfitaçáo do Projeto 
de Lei em wreço. 

CO] CL USÃO 

4a Comissão é de parecer favorável t ti 	uiiitaço do presente Projeto de Lei, e que o 
mesmo seja discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COIISSÕES, 10 DE SETEffiRO DE 2001 

a 

o 

ARIMI 

Rua Assis Andrade. 540 - Centro - Cep 36.400-000 - ConseUiero Lateli - MG 
Fone (0**31) 3769-8100  - Fax (0**31)  3769-8103 



VEREAD MAS ANT a JO MARIOZA 

Câmara Municipal de Conselheiro Latictc 
ESTADO DE MAS GERAIS 

OVA!6 
11 ~09  ao 1  

F'ARECLR DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAUDE E MEIO AMBIENTE AO PROJETO DE 
LEI N' 055&2001. 

RELA TÓFJO 

PROJEIO DE LEI QUE REVOGA AS LEIS 4.406 E 4.416/2001, DÁ NOVA REDAÇÃO AO 
ARTIGO 13 DA LEI 1885/96, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Fr1iYfT4ç40 

Não há impedimentos pwa a tramitação do Projeto de Lei em apreço. 

CONCL LTSÁO 

Lela Corniio é de parecer favorável à trainitaçlo do presente Projeto de Lei, e que o 
mesmo seja discutido e votado pela Câmara em Ihlen1o. 

SALA DAS COMISSÕES, 10 DE SETEMBRO DE 2001 

VEREADOR FARLEY AUGUSTO FERREIRA DE ARAUJO 

e - 
VEREADOR VJCTOR BHERIN(EFO 
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Câmara Municipal de Conselheiro La 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

VADÕ 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PIJBLICOS E ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL AO 
1-"ROJI!10 DE LEI N 055E2001. 

RJILATORIO 

PROJETO DE LLI QUE REVOGA AS LEIS 4.406 E 4.416/2001, DA NOVA REDAÇÁO AO 
ARTIGO 13 DA LEI 1885196, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, 

FNL)AMLWT4ÇÃ0 

No há, do ponto de vista admrnisfrativo, impedimentos para a tramitaço do 1roeio de 
Lei em apreço. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer favorável a tramitação do presente Projeto de Lei e que o 
mesmo seja discutido e votado pela Cnaara em Plenàrio. 

SALA DAS COMISSÕES, 10 DE SETEMBRO DE 2001 

VEREADOR R 
f 

J' TO JOSE DOS 0 TOS 

VEREADOR DIVINO PEREIRA 

VERIL.. O' 	,CO ANTONJO PETS CARVATJJO 

Rija AsSis Andrade, t40 - Centro - Ccp 36.400-000 - Conselheiro Lafalele - MG 
Fone (Q**j)  376$100 - Fax (0**31)  3769-fl03 



VEREADOR O OREifiA FRANCO 

Áã*#  
VEREADOR-Ç-,~ CY APP ÀNAR1O 

Câmara Municipal dc Conselheiro LafiÍc e 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMJSSÀO DE RJ?DA ÇÀO AO PROJETO DE LEI V#055-F-200) 

A Comissão de Redação é de parecer que o Projeto de Lei n 055-E-2001 deva er 
aprovado pela (-"mar? em Plenrio, com sua redaço original. 

SALA DAS COMTSSÓES, 17 1W. SETEMBRO DF,-')001 

VEREADOR MAS ANITONIO MARIOZA 

/AkFMJ 

Rua Asss Andrade, 540 - Centro - Cep 36.400-000 - Conselheiro Lafalete - MG 
Fone (031) 3198100 - Fax (0**31)  3769-8103 



MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

     

LEI N° 4426/2001  

REVOGA AS LEIS 4406 E 4416/2001, DÁ NOVA REDAÇÃO 
AO ARTIGO 13 DA LEI 3885/96, E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. Ficam revogadas as leis 4406 e 441612001. 

Art, 2°. Fica alterada a redação do artigo 13 da Lei 3885/96, 
que passa a ser a seguinte: 

'Artigo 13 - As contas e os relatórios do gestor do Fundo 
Municipal de Assistência Social serão submetidas à apreciação do 
Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, 
trimestralmente, de forma sujtéttca, e anualmente, de forma 
analítica. 

Parágrafo Único. O saldo positivo ao final dó exercício 
financeiro será utilizado no exercício subsequente- 

.1 

3 O 	Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, 
AOS 02 DIAS DOMES  11  OUTI1RO DE 2001. 

VICEN  fi 2  1 14 P4! 
Pre 	 ai 
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